
E§ DO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRETETTURÂ MI]NICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABTNETE DA PREFEÍTA

LEI ORDNÁnIA NO T52 DE T7I'f AERIL DE 202'

DISPÔE SOBRX O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS
VEREADORES (AS) E AOS SERVIDORÉS (AS) DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CORONBL JOÁO PESSOA/RN, E
DÁ ourMs PRovrDÊNcrAs.

A Pr€feltr Muntclpal de Coronel Jolo Pelaor, de âcordo com os
poderes çonfelidos pela Lei Orgânica do Municlpio, faso saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinê ki:

CÀPÍTULO I
Ds Iprtltulçlo dar DlóÍlrt
Aú l'- Fica regulamentado no âmbito ds CâÍnara Municipol de
Coronel Joâo Pessoa/RN 8 concessão de diárias aos(as) vereadoles(as)
e servidores do Poder Legislativo Municipal, quando se ausentarem do
Municipio a serviço ou interesse do legislativo, em reprerentação
oÍicial, tendo a linalidade de custeio de despesas de yiagen§ .elaúvas à
alimentação, hospedagem e locomoçâo nos sêguintes casos:
I - Para reuniôes, previam€nte marcadas cotn autoridades dos Podercs
Exçcutivo, Legislativo, Judiciário e Tribunais de Controle, em niv€l
Municipal, Estsduâl ou Federal, paÍa tratar de assuntos gerais de
intcresse do LÇgislativo Municipal;
II - PaÍa participação d€ encontlos, seminários, cuÍsos, congresso§
quc veúa a dar.lhes melhor coúecimento para o perfeito
desempeúo do mandato ou, no caso do servidor, pârê âprimommento
profissional ç mclhor desempeúo das funções;
III - PaÍê reprcsoltar a Câmara Municipal em eventos, por delegação
outorgada p€la Pr€sidência da Casa Legislativa.

CAPÍTULO II
I)a Concecsío das Dlúrler
Art 2" - Os vereadores, âs vercadoms e os seÍvidore6 do Pod€r
Legislativo Municipal que se deslocarem do Muoicipio de Coronel
João Pessoa/RN, nos casos gnumerados no aÍigo antecedente, farâo
jus a percepção de diririas, nos termos desta Lei,
Aí, 3" - A soncessâo de diárias fica condiçionada a existência de
disponibilidade fi nanceira e orçamentária.
AÉ, 4" - A limitação de diárias a serem concedidas podeÍá scr
çstipulada medialtt€ Resolução de Mesa pelo Presidente da Casa
Legislaliva, no inicio de cada ano legislativo.
Art. 5" - É de competência do Presidente dq Câmara de Municipal de
Vereadores â autorizâçâo à concessão de diárias,





Parógrrfo Únko O deferimento do requerimento de concesúo de
diárias aprc§€ntado pelo Plesidede da Câmara d€ Verêadores scrá
decidido pcla Tesouraria da Câmara Municipal.
Aí. 6' - As diá,ri.s serão cotrc€didas por pçÍiodo de afastamento da
sede do MunicÍpio, destinando-se a indeniza.r o servidor por despesas
com hospedagem, slimentação ç loçomoção.

§l'- As diórias serão contadas a paÍtir do dia da salda, incluindo-se no
cálculo o dia da chegada.

§2" - Considera-se dia da saída a data do inlcio do desloçamento da
sede do Municlpio pera outra localidade, situada dentro ou fora do
tenitório do Estado do Rio CÍande do Norte,

§3' - Considera-se dia da chegada a data do inicio do deslocamento
em retomo à sede do Municipio.
§4" - No cálculo do § 1", o dia da chegada conesponderá à meia-
diária, salvo o disposto nos §§ 5" ê 6o desle aÍtigo.
§5" - O d€§locamenio, com dia de saÍda e de chegada, em datas
dislintas com o peÍÍodo de deslocamento inferior a vinte e quano
horas seúo indeÍrizâdos com uma diária.

§6o . Nos casos em que o afastamento não sxigír pernoite fora da eede
do Município, e for superior a quatro hoÍas e compreender o período
inhajornada de habâlho, scrá gaÍantido no deslosamento o pagamento
de mçia-diária (50% d^ diÁÍls inteira) destinada a indenizâJo pclas
de§pesas com alim€ntação e transpoÍle.

§7o - O deslocamênto com partida entre zero e sete horas e ch€gada
€ntÍe as dezoito e vinte e três horas e cinquenta e nove minutos da
mesma data será indgnizado com uma diáía.
§8". Na hipótese de ser autoÍizada a pronogação do prazo de
deslocamento fará jus àG) diáda(§) corÍespotdente(s) ao período
pronogado. observadas as Írormas desta Lei.
Art, 7" - Não serão çoncedidas diárias:
I - quando não se exigi a realização de despesas com, hospedagem,
alimcntaçâo e locomoçâo urbana;
II - quando não tiver cumprido as obrigaçôes estabelecidas nesta l€i
rcferentes a coocessô€s antêriores;
AÉ. 8" - As diárias previstas ncsta lei someflte serão concçdidas aos
verçadoÍes(as) 9 servidorcs que estejam no efçtivo exercício do6
re§pcctivos cargos ou funçõc§.
Art 9" - É vedado o custeio de diárias para pessoa não ocupante de
cargo, emprego ou função do Poder Legislativo Municipal.
Àrt, 10" - Serâo restituidas, no prazo de até l0 (dcz) dias, as diárias
recebidas quando ideotificâdas e comprovadas pelo DepaÍÍ8m€nto de
Contsbilidade e pêla Controladoria Interna, inegulafidades na
conçessâo € utilizaçeo,
Parlgrafo Únlco. O dercumprimento dos termos pr€visto neste
artigo, sujeiiaíá o(a) vercado(a) ou sewidor(a) ao desconto integral
dos valoÍes correspoodentçj em folha de pagame[to dos valotes das
diárias recebidas, sem prejuizo de outras sanções legais.

CAPÍTULO III
Dr Presticlo de Cotrtrs
Aí. 11" - Para fazer jus às diárias, os beneÍiciados deverão:





I - Apresentar Requerimcnto Administrativo;
II - Apresentar Relatório CiÍcufftaffiado da viagçm, especificando
os motivos do dcslocamento e, se possiv€l o resultado;
III - Apresentar os comprova[te8 que aúestcm a representação nos
eveolos, palesaâs, semiúrios e vbitas I sutoÍidades, tais como Íicha
de inscrição, cópia de eertiÍicado, stestado de visita ou qualquer outro
dosumento que venha somprovar o interesse públiço da viagem e da
paÍticipação;
lV- AprcsentaÍ os canões de embarque (aéreo ou teÍrestre), as notas
fiscais çom o nome e número de CPF (Cadastro de Pessoa Flsisa) do
beneficiado, com a descrição dos serviços utilizâdos,
ParÁgrrfo Únlco. Caso não haja a enhega iítegÍal dos documentos
enumemdoE no8 incisos anterioÍEs, o beneficiário estaní zujeito ao não
recebimento das difu ias,
Art 12" - O prazo parâ â prestação de sontas a que se refere o artigo
a[terior, seú de até 10 (Dêz) dias útcis contados do retomo da viagem
no caso de diÁrias a[t€cipadas, e 15 (Quinu) dias úteis contados do
retomo da visgem no çaso de difuias indedzldas,

CAPITULO W
Dri Dlrposlçõer Gerrlr
Art 13'- Os valores das diárias dcv€rão ser rcÀjustados no mês d€
janeiro de cada ano. pela variaçâo positiva dos úlrimos t2 meses do
lndice Nacional do Preços ao Consumidor Amplo Especial (lPCA.E).
ParÁgrrfo Únlco. O Anexo I d€ria Lei, poderá ser reajustada

anualmente através de Resolução.
Aú. 14" -A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de

Coronel João Pessoa/RN regulamentará, no que couber, a preseúte

Lei.

Art 15' . As despesss desolIent€s d€§ta Lei serão suportadas por
dotações orçamentórias próprias.
Arí 16 " - Este Lei eÍrtmrá em vigor na dêta da sua publicação,

revogardo-6e todas a6 disposições pÍçvistas na LEI MIJNICIPAL No
082, de 09 de março dc 2021.

ANEXO I
TABELA DE VALORES DE DIÁRIA§

§lruÀÇÂo VALORES (RS)
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Coronel Joào Pessoa/RN, 17 de abril de 2024,

MARIÁ DE FÁTIMA ÁLWS DÁ COSTA
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